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Ofício SMA nº 021-72/2015.
                                                                     Canela, 05 de fevereiro de 2016.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 002/2015.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 002/2015, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotações Orçamentárias por Redução”.
Esta solicitação deve-se ao fato das dotações descritas no projeto suprirem as despesas com transporte escolar de dezembro/2015, relógios-ponto e despesas com passagens e locomoção.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 002, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotações Orçamentárias por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 68.290,00 (sessenta e oito mil, duzentos e noventa reais) nas seguintes dotações orçamentárias:
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.01 – Secretaria Municipal de Educação

0205 – Apoio Administrativo

2.030 – Despesas com Administrativo SMEC – MDE

3390.33.00.00.00 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (689-0) Rec. 20………..……R$ 500,00

0225 – Desenvolvimento do Ensino

2.036 – Despesa com Ensino Fundamental / MDE

3390.92.00.00.00 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (674-2) Rec. 20……….…..……R$ 64.000,00
1.007 – Melhorias da Infraestrutura do Ensino Fundamental

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE (743-9) Rec. 20……………..…...……..R$ 1.590,00
1.008 – Melhorias da Infraestrutura Infantil

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE (769-2) Rec. 20…….……………………R$ 2.200,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
06.01 – Secretaria Municipal de Educação

0205 – Apoio Administrativo

2.030 – Despesas com Administrativo SMEC – MDE

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (691-2) Rec. 20…………………………….…………….R$ 500,00

0225 – Desenvolvimento do Ensino

2.041 – despesas com EJA/MDE

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (826-5) Rec. 20………………………….…………….R$ 3.790,00

2.110 – Despesas com Educação Infantil – MDE
3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (6187-5) Rec. 20………….….…R$ 64.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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